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REQUERIMENTO Nº            DE 2020 

(Da Sra. Adriana Ventura e outros) 

 

Requer a realização de Sessão 
Solene em homenagem ao Dia Mundial 
do Empreendedorismo Feminino, a 
ocorrer no dia 19 de novembro de 2020. 

 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do Art. 68 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a realização de Sessão Solene, a ocorrer no dia 19 de 

novembro de 2020, para homenagear e celebrar o Dia Mundial do 

Empreendedorismo Feminino, lançado pela Organização das Nações Unidas 

(ONU). 

JUSTIFICATIVA 
 

O dia 19 de novembro foi lançado pela ONU como o Dia Mundial 

do Empreendedorismo Feminino, que é comemorado em pelo menos 153 

países. 

O número de mulheres empreendedoras vem crescendo 

consideravelmente no Brasil e no mundo nos últimos anos. A participação 

feminina nesse setor é fundamental para o crescimento do país e para a 

liberdade econômica.  
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Dados revelam que há mais de 5,5 milhões de empreendedoras 

no país, nas áreas de indústria, comércio e serviços em geral1. Além disso, 

estudos dos últimos anos do Global Entrepreneurship Monitor (GEM Brasil 2018) 

mostram que pelo menos metade dos novos empreendedores são mulheres2. 

Os principais dados levantados pelo SEBRAE revelam ainda 

mais sobre a importância da participação feminina no empreendedorismo3:  

 Entre 49 países do mundo, o Brasil tem a sétima maior 

proporção de mulheres entre os “empreendedores 

iniciais”. 

 As mulheres donas de negócio (formais e informais) são 

mais jovens do que os homens. Elas têm 43,8 anos, 

contra 45,3 anos no caso do sexo masculino. 

 As donas de negócio têm maior escolaridade (16% 

maior), mas ganham, em média, 22% a menos que os 

homens na mesma posição. 

 Parcela expressiva das mulheres donas de negócio 

trabalha em casa – 25%. No caso específico das 

mulheres que são MEI, essa proporção sobe para 55%. 

 As mulheres empresárias tomam menos empréstimo e 

com valor médio igualmente menor. O valor médio do 

empréstimo para mulheres é, em média, R$ 13.071 

menor que o dos homens. 

                                                      
1Disponível em: https://exame.abril.com.br/negocios/o-cenario-do-empreendedorismo-feminino-no-brasil/. 
2Disponível em: https://datasebrae.com.br/wp-content/uploads/2019/02/GEM-2018-
Apresenta%C3%A7%C3%A3o-SEBRAE-Final-slide.pdf. 
3Disponível em: http://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/artigos/por-que-e-fundamental-estimular-o-
empreendedorismo-feminino,ca96df3476959610VgnVCM1000004c00210aRCRD. 
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 A taxa de inadimplência das mulheres é inferior à 

registrada por homens, 3,7% para mulheres contra 4,2% 

para os empresários. 

 Quase metade dos MEI existentes no país é formado por 

mulheres (48%). 

 As mulheres MEI se destacam em atividade de beleza, 

moda e alimentação. 

 As mulheres MEI trabalham mais em casa (55%). 

Diante do exposto, as mulheres que decidem empreender são 

verdadeiras guerreiras que devem ser valorizadas e celebradas por esta Casa, 

pois não há liberdade econômica verdadeira sem participação feminina. Assim, 

solicitamos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente 

requerimento de Sessão Solene.  

 

 

 

Sala das Sessões,           de                     de 2020. 

 

 

Deputada ADRIANA VENTURA 

NOVO/SP 
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